
caixa de Aposentadoria e pensão dos servidores Municipais de Beberibe -
CAPESB

CNPJ : 72.5'l 9. 622|0001 -31

TERMO DE CONTRATO N' 2O25.O2.2().O()I

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N" 2025.02.1 1.01 -CAPESB
PRO CESS O ADMINISTRA TIVO N' O OOl 6.2 O 250128 I OOO3 -62

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A) CAD(ADE APOSENTADORI,A E PENSÃO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE BEBERIBE

E PENSÃO DO
n" 327 - Centro
ntado(a)pelo(a)
o(a) GRAFICA INovA LTDA, inscrito(a) no cpF/cNPJ

DOMINGUES VIEIRA, 2l7,FATINIA, Cedro /
ADA, nesre ato representada pelo(a) Sr.(a) Layssa
terrdo em vista o que consta no processã no

çõesdaLei n" 14.133 de I deabril de2021, resolvem

cApESB. rnediarúe as cláusulas e condições a seguir 3,r,flXliá;'.]etrônica 
de Licitação n'2025'02'lt'07-

r. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

, ^ ^ --l:1._o_o!.1:!o_do 
plesente Termo de c_ontrato é AQUTSIÇÃo DE MATERIAL GRÁFICg, JLTNT9A CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVTboNEs MUNICIPAIS DE BEBERIBE -cE, PARA o EXERCÍCIo DE 2025.,conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Tenn. deReferência, anexo do Edital.

I '2' Este Temro de Contrato vincula-se.ao Aviso de Dispensa Eletr6nica de Licitação, iderúificado
no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

unscRrÇÃ<_r lÍÁRC_.\ QTD UNI)
I Cartõç dc Visita 9cm X 5,5ctn próprio 400.0 Unidatls

V. U\'IT V. TOTAL

0,75 300,00

2.000,00

2J,62 tl8.10

29,s6 t4?,80

2t'7,50

CaÍõ6 de Visita gcm X 5,5cm

2 CaÍào Calendário gcnr X 5,5onr

, Cartâo Calendário gcnr X 5,5cnr

3 Cmirnbo 302

Catunbo 302

4 Ca,imbo 103

Car imbo 103

5 Ca irnbo 104

5 0 Unüude 40,00 200,0{.)

5.0 Unidade

Próprio

Prúprio

Ptóprio

Próprio -5.0 i Unirjadc

Cairúo 304

6 Clainrbo Autonrá1ico R550rnu plóprio 5,0 Unjdadc

Ca,inrbo Áutonrático RJ5Ornor

7 Ca irnbo rcdondo de paginaçào próprio 2 O Unidarle 81.00 t62,00

Carimbo rctlondo de paginaçào

8 Imprcssão Colorirja Á3 próprio 2OtJ.0 Unirlatlc I,50

llr,;,i ,ji-r;,,rqr-rir n i: i..rr.;ú ir.,il1l I ". (.-lr,:trtio ---ilri:;erjl-tç.r . [_]r:.rrd
Êr.irii,: l.9li) 4 í),.1,;li:lí?1 !l

iri i i r,: : ltiiLrir,'. ll)i:i i) rl sil i: r:rt r I I r-

l:. - t i i tl i i r:;r1::itli,,r«. iI;;,: pie:;i;,,_j cl i. ilr.
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' Inprssão Coloridr A3

i ItrrpÍssão PB A3

, Tnrpressão PB A3

EncadEmaçàu

Ercarleluçüo

' Plutificaçúr A4

_ 

i PlastiticaçâoA4

Plctificação A3

PlõtiÍicaçÀo AJ

Crarhá Pelsorxlizado PVC

I Crachá Pesorolizado PVC
' 

Bloco dc Atrotaçôcs l0Xl5cn

, 
B-loco_de Anotaçõre l0XlScrr.

: Bloco de Anotaçõm l5X20cm

Bloco de AnotaçõN 15X20çm

Catilha (Formato livr inho) com ,

; capa Em pflpel couchê e 58 páginre, l

, papel Â4. Colorida Mcdida 22cm x :

i lírcnr

?róprio

Própr io

Próprio

Próprio

Ptóprio

Próprio

Próprio

Próprio

I 50.0

50.0

50.0

50.0

10.0

3,00

1,50

2,5tJ

2U,t)t)

5,00

r 0,00

94,30

12,00

30,00

24,OD

24,0t)

35,00,

2,1í)

66,65 l

760.0 Unidade

Unidade

Unidads

Unidldc

Unidade

Lhidadc

Lrnidadc

Unidade

Unirlade i

1,00 I50,00

I 50.01)

75,00

125,«t

200,00

2s0,00 l

500,ru ,

4 005,20

83,50

4E,00

m,00

I44,00

72,00 
"

105,00 :

42tJ,W
l

666.50

l3

IU

50.0 l

50.0

t6

Cutilha (Formaro livrinho). conr capa ent papel couchê e 5E páginro, papel 44. Color irl* Medida z2rnr x I 6cnr

Buner em lou para prcjetor, conr ,

tlois illús 
" 

b*e d" -ai"iá. ü"aAu , próprio , t.0 ,

2mx l,5m

Bmnu em loua para projetor. com duis ilhos c buc de murleira Mctlidr lm x 1,5m

hgo da CAPESB e bruào do
munic{pb de Bebcribc. Medida 2m x Prcpro 1.0

Bmu cm lona persomlDiúo com logo du cApESB e bruào do nmicÍpio de Beberibe. Meditla2m x 3m

Plucu penoualizadu "Sorri4 você
está sendo fituado". Mqlida lgcnr x prcprio 4.O UnicÍad.e
2-lc nl

Placa pertonalizada "Sonia, você cstá sendo filmado.'. Meilída I 9cm x 2,Ícm

Àdesivo pensonalizado pam poÍta do
cam conr a logo da ce'PEsà l'rôprio 3.0 I Unidade 

.

Arlsivo pemnalizrdo para porra do catÍo çorn a logo da CApESB

Plucro intbrnuii$; 'ii.otOo de : ' i

emergência MsrIda l0cm x 20urn Próprio 6 o i Uni<larle

Placm iniirrnaür,re "sui<la tlc cmagência. Meditla l0cm x 20om

Placro infornruivm Jos extintorô.
Medirh t5cmx 20cm Prcprio . :.0 , Uofrl"d" 

l

Plaçx infor malivro úos extintDrs, Msdida l5crl x 20cnr

Adcivo pua ciito tte maicaçao ae | ,, 
i

espa+o pm extintl)r§. Medida trn, próprio i 3.0 Unirludc
conr faixa de lOcnr rlc lrgura

A<lsivo para uhm dc rorouçIo de spaço pua exliltorc. Meditla lm1, comlaixa de lOcm de liltsua

bolsa colatla PrcprD 2oo.o . Lrridade .

Pmta couche 300 vemiz lo1al coro bolsa colsla

PoÍtâ documento í" *rili"o pu,^ , i
tblho A,í .PróPrro 10.0 I Unüade 

i

Pona documçnro rle acri lico pua folha A4

Flua,loarqLrirr f:ac;ó, rru 32i -- Cerrlr"o.- ileiteribe - Ce;rrá
t-:orre: 185) 4 04 Ztiê i (i

Site: r,,wuy câposb.corn.L)r
L: -nt ail : capêsb@cspÉ,,Íiil, üor lr. irr

Unidade SS,SO

o

l9

20

94,J0

2l
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2. CI,ÁUSULA SEGT]NDA - VIGÊNCIA
2'1' o prazo de vigência deste Tenno de contrato é aquele fixado no Termo de Referência, cominício na data de 2olo2l2o25 e encelramento em 20102/2o26,ironogável na fomra do art. 107 dalei no14.133 de202l.

s. cLÁusuLA TERCETRA _ PREÇO
3'1' o valor do presente Termo de contrato é de R$ 10.623,90 (dez mi! seiscentos e vinte e trêsreais e noventa centavos), cofforme abaixo eqpeci icado:

3'2' No valor acima estão incluídas. todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução contratual, inclusive tributos e/ouimpostor, 
"n"urgo, 

*.iui., truúufiriJur, f..rria.o"iarios, fiscaise corrrerciais incidentes, taxa de administraçãô tr"t., ."gurã e oúros necessários aó cumprimento integraldo objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRTA

estão programadas em dotação orçamentária
ia de Aposentadoria e pensao, na clâssificaçâo
onamento da CApESB, no(s) elemento(s) de

5. CI.ÁusuI.A QIINTA - PAGAMENTO
5'l' o ptazo para pagamento e denrais condições a ele referentes encontram-se no Termo «leReferência/Projeto Básicq Anexo I do Aüso de Dispen; Ér"tro"i"u n" 2025.02.11.01-cApEsB.

6. CI-ÁUSULA SDMA_ REAJUSTE
6'l' os preços inicialmente conh'atados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata do orçamento estimado.

6'2' Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratrdo, os preços iniciais
serão reajustadoü mediante a aplicaçâo, pelo contratante, do índice do IGpM, 

"*rlusivu-ente 
para asob'rigações iniciadas e conçlúdas após a ocorrência da anuaridade.

6'3' Nos reajustes zubsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de urn ano será contado a pariir
dos efeitos financeiros do ulürno reajuste.

co,trata (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

tão logo ecida, liqüdando a diferença correqpond.ente

6'5' Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obdgatodamente, o(s)definitivo(s).

6'6 eshbelecidoG) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquerfonna não utilizado(s), será(ão) aJotado(s), em substiruição, (s) que üer(em) a serdetenninad então em ügor.
6'7' Na ausência de previsão legal quanto ao ímlice zubstituto, as partes elegerão novo índice oficial,para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste ser:ií realizado por apostilamento.

7. cLÁu§rrLA sÉTrMA - GARANTTA DE E)(ECUÇÃo

Rua Joaqr_rim Facó, no 321 - Centro _ Beberibe - Ceará
Fone: (85)40426819

Site: www"capesh.com.br
E-ni ai I : capesb@capesb, corn. i.rr
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7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

T. CT,ÁUSUT,A OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n, 2025.02.iL 01-CAPESB.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAÇÃO

pera :f"'*,ftt.r,ff3ilj:tffiiJ::"#:*fflffilJ
de D ApESB

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÓES DA CONTRÂTAITE E DA CONTRATADA
10'1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aüso de Dispensa Eletrônica ae ficitaçaá n" 2025.O2.11.01-
CAPESB.

11. CLÁUSULÂ DECIMA PRIMEIRÂ _ SÂNÇOES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas preüstas no Termo de

Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eltrônica de Licàção n" 2025.02.11.01-
CAPESB.

12. CLÁUSTJLA DÉCrMA SEGIJNDA - D(TrNÇÃo
12-1- O pesente Termo de Contrato poderá ser extinto nos ternos dos afis. 106 e 137, combinado

com o art. 138 e 139 da ki no 14.133/202I.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão
CONTRATADA o direito à préüa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os díreitos da
I M da l-,ei 14.133, de 2021.

I2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspe ctos, conÍ'orme
o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ouparcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;
12.4.3. lrdenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCrMA TERCETRA - VEDAÇOES
13'1' fomecimento dos bens/produtos sob alegaçâo deinadimpleme s casos previstos em lei.

14. CLÁUSULÀ DÉCIMA QUARTA - ALTERÂÇÓES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 dalei n" 14.133, de

202t_

14.2. A CONTRATADA é obrj.gadraa aceitar, nas rnesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerern necessários, até o limite d,e 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. l2s dal-ei no r4.r33, de 202r.

14.3. As zupressões resútantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25Yo (vnte e cinco por ceúo) do valor inicial atualizado do contrato, respeitadô o art. r29 da Lei

Rua ,joaquim Façó, no 321 - Centro - Beberitre - Ceará
Fone: 185) 40426819

Site: www.capesb r:om.br
E-rrr iail : capesb@capesb.rcnr. br

formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATANTE nos casos previstas no afi.

no 14.133, de2O21..
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ls. cLÁusuLA r)ÉcrMA QIITNTA - DOS CASOS OMTSSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n" l4'133, de2o2l e demais noÍrnas federais de licitações e contratos administrativos e norrnas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrMÂ SE)ffA - PIIBLTCAÇÃO
16.1' Incurnbiú à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), noprazoprevisto no art. 94 Lei n' 14.13^3, de202I.

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que decorrer.em da execução

deste Termo de Conhato que não possanr ser co*postos pela conciliaçío, 
"*forrn. art. 151, da Lei n"

14.133t2021.

Patzfrtmeza e validade do pactuado, o presente Teimo de Contrato foi lawado em duas (duag vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

DOS
SERVIDORES MT]NICIPAIS DE BEBERIBE

CNPJ/IVÍF N' 72.5 I 9. 622 1000 I _3 |
LOURIVAL NERY DOS SANTOS

Responsável legal da CONTRATANTE

GRAFICA INOVA
Assinado de forma digital por
GRAFICA INOVA

LTDA:S 7 907 242000 1 0g 1rDA578072420001 oe
Dados: 2025.O2.20't 2:35:30 -03'00,

GRAFICA INOVA LTDA
CONTRATADO

CPF/CNPJ N" 5 7. 8 07.2 42 t0001 49
Layssa de Paula Silva

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUITIHAS:

r'hÂctÍ\i§' {\qarreqÊ14"^" 
^^,s" lowro--oqp !r+.g:s _Ze

z JV[ru,wr^^a d À]r.ü U"e - ôq S .sss g37 -tta

Rua ,.Joaqrlim Faoó, no 321 - Centro - Beberibe - Ceará
Fone: (85) 1,0426819

Site: wvrrw. ca pesb.conr, br
E-rrrail: capesb@capesb com.br

20 de fevereiro de2025


